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AVISO  DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº  60.376/2017 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.026/2017  – DPE 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna público que realizará licitação, modal idade Pregão 

Eletrônico, tipo MENO R PREÇO GLOBAL  destinada  a Manutenção de veículos  para a  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, conforme especificações no 
ANEXO  I – Termo de Referência, no dia  10 de julho  de 2017, às 09:00 horas (Horário de Brasilia-DF)  na sala da Comissão Permanente de Licitação deste órgão 
através do site www.comprasnet.gov.br  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser feitos através do e-mail cpl01dpe@gmail.com. 

  

Natal (RN), 26 de junho de 2017. 

  

Suelene  Bezerra Barbosa 

Pregoeira Oficial 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº  35368//2017-6 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.027/2017  SRP– DPE 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna 

público que realizará licitação, modalidade Pregão Eletrônico, REGISTRO DE PREÇOS,  tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE  destinada  a Serviços Gráficos  para a  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, 

conforme especificações no ANEXO  I – Termo de Referência, no dia  11 de julho  de 2017, às 09:00 horas 
(Horário de Brasilia-DF)  na sala da Comissão Permanente de Licitação deste órgão através do site 
www.comprasnet.gov.br  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser feitos através do e-mail 

cpl01dpe@gmail.com. 

Natal (RN), 26 de junho de 2017. 

Suelene Bezerra Barbosa 

Pregoeira Oficial 
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Portaria n. 250/2017 - SDPGE  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de  7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 015/2016 – GDPG, de 14 de janeiro de 2016, 

RESOLVE 

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública BRENA MIRANDA BEZERRA, matrícula nº 203.651-7, titular da 1ª 

Defensoria Pública Cível de Natal, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo e coordenação dos quais é titular, a 

partir do dia 03 a 17 de julho de 2017, a 3ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, bem assim nas atribuições da Coordenação do 

Núcleo Especializado de Demandas da Saúde - NUDESA, em razão de afastamento por motivo de férias da titular, em conformidade 

com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de junho do 

ano de dois mil e dezessete. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves  

Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 251/2017 - SDPGE  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de  7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 015/2016 – GDPG, de 14 de janeiro de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública  JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, matrícula nº 

197.763-6, titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Natal, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é 

titular, no período compreendido entre 03 a 22 de julho de 2017, a 18ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, bem como a 

coordenação do Núcleo Especializado de Tutelas Coletivas – NUET/Natal, em todas as suas atribuições, em razão de afastamento 

legal do titular na função por motivo de férias, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/ 2003, 

com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de junho do 

ano de dois mil e dezessete. 

   

  

Marcus Vinicius Soares Alves  

Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 252/2017 - SDPGE  

  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 015/2016 – GDPG, de 14 de janeiro de 
2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS 

NETO, matrícula nº 197.794-6, titular da 9ª Defensoria Pública Cível de Natal, para substituir, 
cumulativamente com o exercício do cargo e coordenação dos quais é titular, a partir do dia 26 de junho a 15 

de julho de 2017, a Coordenação do Núcleo Sede Natal Zona Oeste, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 510/2014. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 26 de junho de 2017. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 
do mês de junho do ano de dois mil e dezessete. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 253/2017 – SDPGE  

  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94 e no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003, 

CONSIDERANDO a ata da Nonagésima Segunda Sessão Extraordinária do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, publicada no DOE nº 13.954, de 24 de junho de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 
214.594-4, para exercer a função de Coordenador do Núcleo Sede de Assú/RN da Defensoria Pública do 
Estado do Rio Grande do Norte, pelo período compreendido entre 26 de junho de 2017 a 30 de junho de 2018, 
nos termos do artigo 2º Resolução 129/2016 do CSDP. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 
do mês de junho do ano de dois mil e dezessete. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 254/2017- SDPGE  

  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94 e no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003, 

CONSIDERANDO a ata da Nonagésima Segunda Sessão Extraordinária do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, publicada no DOE nº 13.954, de 24 de junho de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, matrícula 203.652-5, 
para exercer a função de Coordenador do Núcleo Especializado de Defesa da Criança e do Adolescente – 

NUDECA da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, pelo período compreendido entre 26 de 
junho de 2017 a 30 de junho de 2018, nos termos dos artigos 2º e 3º da Resolução 128/2016 do CSDP. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e seis dias 
do mês de junho do ano de dois mil e dezessete. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  

 

 


